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PESQUISA TEORICA

Violéncia de género e saude coletiva: um debate
necessario

Silvana Maria Escorsim
Faculdades Integradas do Brasil (Unibrasil)
Faculdade Pe. Jodo Bagozzi

Violéncia de géneo e saude coletiva: um debate necessério
Resuma O trabalho discute a violéncia como um fenémeno humano-social, relacional, multicausal e polissémico, complexo em §
origem e em suas manifestacdes, produzido sécio-historicamente. Debate a violéncia na politica de salide e destaca os avangos
Maria da Penh@presenta alguns indices de violéncia contra as mulheres no Brasil, por meio de pesquisa realizada pelo Ministério
Saude e reflete sobre a intersetorialidade das a¢des publicas.

Palavras-chave Violéncia.Violéncia de Género. Politica de Saude. Politica afirmativa de género.

Gender Violence and Collective Health: a NecessarDebate
Abstract: This study discusses violence as a social-human phenomenon that is relational, multi-causal and polysemic, complex in
origins and manifestations and socio-historically produced. It debates the treatment of violence by healthcare policy and highlig
advances of the Maria da Penha Law for women who are victims of domestic violence. It presents data about violence against wo
in Brazil, from a study conducted by the Ministry of Health and reflects on the intersectorial nature of public actions.
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Introducéo

O fendmeno da violéncia esta presente no cotidiano da vida social, repleto de contradi¢des, antagonis-
mos e conflitos nas suas complexas formas de expressdo. Comumente, a violéncia é interpretada como uma
disfuncéo psiquica que acomete a salide mental de individuos e grupos, o que 0s leva aos “desajustes sociais”,
naturalizando-a como fendmeno ordinario em diferentes sociedades. Contudo, se faz necessario compreendé-
la, desvelando as suas representacdes sobre o real que ocultam o seu carater humano e socio-histérico. O
percurso do presente debate propde dar visibilidade aos seus nexos internos, explicitando suas dimensdes
particulares e universais, constituidas em sociedades historicamente determinadas, como é o caso brasileiro, e
a interface necessaria entre as politicas de saude e afirmativas de género como resposta estatal emergente
para o enfrentamento da violéncia contra a mulher

Aproximacgao ao fendbmeno da violéncia

Cotidianamente, as noticias sobre os mais variados tipos de violéncia povoam 0s noticiarios locais e
nacionais como destaques da midia falada e escrita, 0 que vem a corroborar a opinido publica de que a
sociedade contemporénea divide-se entre 0os que praticam criminalidades e violéncias e aqueles a quem resta
defender-se delas, num mundo cada vez mais belicoso.

Contudo, a representacao social dessa condicdo imposta pelos atos de violéncia esta impregnada de
valoracBes de carater maniqueista que coloca agressores e vitimas em lados distintos Eoopmstes.
lugar comum explica-los a partir da “maldade” latente que,
supostamente, acometeria a psique de alguns individuos, sel
esta patoldgica e disfuncional ou por vezes, associadaacrc A violéncia assumiu formas e
careligiosa de possessao espiritual, numa sociedade de r

mas e regras sociais bem estabelecidas. De qualquer mo contetdos diversos em
para 0 senso comum, estas condutas refletem-se nos c . .
mados “desajustes sociais”, que os classifica como feném diferentes sociedades e

nos ordinarios em diferentes sociedades. 0 2d z
Porém, a violéncia na sociedade manifesta-se comnr contextos historicos. E um

um paradoxo: ha aquelas que sdo consensuadas e por i¢ fendémeno que transcende ao
toleradas, como também, aquelas que sao condenadas

extrapolarem a regra e a norma social instituida, impingind tempo e ao espacgo geografico.
um sentimento de repulsa coletiva. O exemplo mais cor
tundente da primeira séo as punicées fisicas e morais, p  Acomete diferentes culturas e
vezes violentas, na “educacédo das criangas” por seus p. o .
ou responsaveis e nas brigas domésticas e conjugais. classes sociais, ainda que seu
segunda, encontram-se 0s crimes cometidos com arm .
brancas ou de fogo que ferem ou retiram a vida das su IMPacto possa ser sentido com
vitimas; estes Ultimos cada vez menos tolerados na soc . .
dade contemporanea. maior vigor nos grupos

A violéncia exibg variadas faces; ndo é uniforme ¢ considerados vulneraveis e em
nem tampouco homogénéa mesmo tempo em que a ex-
tenséo e o grau da atrocidade cometida pelo ato criminosc paises periféricos ao
violento condenam o0 agressor a extirpa-lo por meio do
mecanismos juridico-legais da sociedade, a discriminacdo  desenvolvimento capitalista
isolamento e a invisibilidade social marcam de forma silenci .
osa e eficaz a violéncia contra suas vitimas. mundial.

Este tipo de violéncia conduz gradativamente ao ostre
cismo ou mortesocial de individuos e grupos considerados
desviantes, improdutivos, desnecessarios e, por isso, descartaveis sob a 6tica das relacdes capitalistas
de producdo. Um exemplo concreto sao as constantes violacdes de direitos, violéncias fisicas, morais e
psicoldgicas, que por vezes resultam em mortes, sofridas pela populacdo em situacdo de rua nas gran-
des metrépoles.

A violéncia também se constituiu como objeto de mercantiliz&c&tseguranca e 0 medo coletivo
estimulam a criagdo e a opuléncia de um mercado de venda de bens e servicos de seguranca, como equipa-
mentos eletrdnicos para residéncias e condominios, blindagem de automéveis, seguros de vida pessoal, patrimonial
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e de seguranca. Esses insumos restringem-se a uma camada da populacdo com poder aquisitivo que| pode

isolarse e protegese do mundo em seu entorno (MIX@, 2005).
Também é oportuno mencionar o mercado paralelo das contravencgdes e crimes, sustentados pelo tr

afico

de drogas ilicitas, armamentos de fogo, contrabandos em geral, do qual participam outros segmentos sociais,

produtores ou viabilizadores de a¢des criminosas e de violéncias em geral, que se ramificam em solo naci
com articulacdes internacionais.

onal

Ainda que de modo equivocado, o0 senso comum atribui a salide, ou neste caso, a falta dela, uma interlocucéo
com a violénciaA violéncia ndo se caracteriza como um objeto tipico da assisténcia a saude, contudo, seus
impactos traduzidos nas les6es, danos fisicos e emocionais, 0s traumas originarios dos acidentes, atos violentos

e mortes exigem dos profissionais e servicos uma atualiza¢do de seus saberes e uma reorganizacao d
praticas. Do mesmo modo, no ambito social, ha exigéncia de politicas especificayy QMIRDD5) que
conjuguem saude, assisténcia social, previdéncia, educacgéo e seguranca publica.

e Suas

Os servicos de saude tradicionalmente foram estruturados para atender estados clinicos agudos, croni-

cos ou agravos que demandam procedimentos médicos e das demais areas constitutivas da saude; em s
“enfermidades de origem biomédica” (MIN®, 2005 p. 12). Hoje, também séo requisitados a dar providén-
cias aos impactos causados por acidentes e atos de violéncia.

intese

“Os acidentes e violéncias configuram assim um conjunto de eventos e lesdes que podem ou nao levar

a 6bito, reconhecidos na Classificacao Internacional das Doencas como causas externad) (2088, p.

26).Apesar do reconhecimento daganizacao Mundial da Salde e das diretrizes emanadas do Ministério da

Salde do Brasil, nem sempre os servicos de saude dispem de pessoal qualificado, recursos materi
estrutura fisica compativeis para acolher essas demandas sociais.

Como a violéncia pode ser compreendida?

A violéncia assumiu formas e contetidos diversos em diferentes sociedades e contextos*historicos
um fendmeno que transcende ao tempo e ao espaco geodrédicete diferentes culturas e classes sociais,
ainda que seu impacto possa ser sentido com maior vigor nos grupos considerados vulneraveis e em p
periféricos ao desenvolvimento capitalista mundial.

ais e

aises

E um fendmeno humano e social pelo seu carater relacional, multicausal e polissémico, o que o torna

complexo em sua origem e manifestacdes. “Ela ndo pode ser analisada nem tratada fora da sociedade
produz em sua especificidade interna e em sua particularidade histérica™(®|12805, p. 15)Assim, é um
fendbmeno eminentemente sécio-histérico (MW@, 2005). Com certeza, a formacgéo social e histdrica de um

gue a

pais ou regido em suas relagfes politicas e econdmicas internas e externas produzem as teias relacionalis que
explicam como uma sociedade a projeta em sua subjetividade, nas formas de consciéncia social e a sua

materializacdo no cotidiano.

Ainda que heterogéneo e multicausal, h4 como conceituar a violéncia? Existem aspectos que séo
vergentes? Muitos pesquisadores tém analisado e discutido a vigléaniadmitir que haja uma conceituacéo
Unica ou suficiente para defini-la. Porém, alguns aspectos convergem para o seu entendimento.

A luta pelo podera afirmacéo da autoridade, da superioridade, a vontade de dominio, de posse, seja

con-

do

corpo, dos bens ou dos conhecimentos do outro e por consequéncia, dos conflitos estabelecidos nessas rela-

¢Oes, podem resultar na sujeicdo, captura de forca de trabalho, talentos e posses ou até no exterminio do
A Politica Nacional de Reducédo da MorbimortalidadeAmdentes &/ioléncias designa que em

outro.

relacdo a sua natureza “ha diversas formas de expressao da violéncia: agresséao fisica, abuso sexual,

violéncia psicolégica e violéncia institucional” (BRASIL, 2001, p. 3). O mesmo documento esclarece as

terminologias utilizadas:

Abuso fisico ou maus-tratos fisicos — uso de for¢a fisica que pode produzir uma injaria, ferida, dor ou

incapacidade.
Abuso psicolégico ou maus-tratos psicolégicos — agressdes verbais ou gestuais com o objetivo de ate
rizar, rejeitar humilhar a vitima, restringir a liberdade ou ainda isola-la do convivio social.

ro-

Abuso sexual — ato ou jogo sexual que ocorre em relagao hetero ou homossexual que visa estimular a vitima
ou utiliza-la para obter excitagcdo sexual e praticas eroticas e sexuais impostas por meio de aliciamento,

violéncia fisica ou ameacas (BRASIL, 2001, p. 27).

A caracterizacdo das manifestacdes da violéncia é de vital importancia, na medida em que esta

desnaturalizas praticas cotidianas cristalizadas em relagdes sociais historicamente patriarcais, autoritari

R. Katal., Florianopolis, v17, n. 2, p. 235-241, jul./dez. 2014

as,




238

Silvana Maria Escorsim

elitistas e conservadoras, como é o caso brasileiro, em especial, na violéncia de género (destaca-se a de
homens contra mulheres), étni@ziais (brancos contra negros, contra judeus, contra ciganos, indigenas e
outros) e geracionais (adultos contra criangas, adolescentes e idosos).

Prevencdo e promoc¢ao nas normatizacdes da Politica de Saude e de Género no combate a
violéncia

No inicio do século 21 as taxas de criminalidade, acidentes e violéncias em todos 0s niveis cresceram
exponencialmente, em especial, nas grandes metrépoles, tornando-se assunto emergente para os estados e
municipios, que ndo conseguem dar respostas eficazes a populagéo, tanto no que diz respeito a prevencgao
guanto na coercao do crime e da violéncia. Esta situacdo persistiu durante a primeira década, o que demonstra
a obsolescéncia e ineficiéncia do tradicional sistema de seguranca publica brasileiro frente as configuracoes e
expressodes destas praticas. )

Naquela ocasido, os resultados levantados pelos indicadores do Sistema Unico de Salde (SUS) no
Brasil eram alarmantes. Segundo dados apresentados por Minayo (2005, p. 12), “no ano de 2000, o nimero de
pessoas que procuraram os servicos hospitalares referenciados para o tratamento de traumas e lesdes advindas
de acidentes e violéncias foi de 693.961". Desse total, 38,3% corresponderam aos homicidios (mortes por
causas externas), sendo que 70% deles foram provocados pelo uso de armas de fogo. O impacto mais signifi-
cativo desse crescimento deu-se no aumento dos gastos com o atendimento emergencial em salde, na recupe-
racdo e na reabilitagdo dos pacientes atendidos.

Diante desse cenario, o Ministério da Saude instigou o debate junto aos conselhos municipais e estaduais
de salde, como também no Conselho Nacional de Saude YMIN2Z009). O resultado materializou-se na
publicacédo da Portaria n. 737/2001, chamada de Politica Nacional de Reducao da Morbimortaliktade por
dentes eVioléncia. O documento conceitua violéncia no sentido de orientar os servicos de saude para o
planejamento de aces em todos os niveis de gestdo do sistema: “consideram-se como violéncias, acdes reali-
zadas por individuos, grupos, classes, nacdes que ocasionam danos fisicos, emocionais e espirituais a si proprios
e aos outros” (BRASIL, 2001, p. 7).

O Ministério da Saude avancou ao situar a violéncia no centro da discussao como fenémeno a ser
compreendido, diagnosticado e tratado adequadamente por profissionais e servicos de salide em seus aspectos
preventivos, 0s quais visam “diminuir os impactos dos fatores de risco, tratar das disfun¢des ou agravos iden-
tificados, como também impedir que os individuos sejam acometidos por novas enfermidades” (BUSS, 2003, p.
33). Mas, fundamentalmente, inovou ao inseri-lo no campo da promogéo da salde, o qual entende que todos os
seres humanos devem ter acesso a elevadas condic@es de desenvolvimento social e de salde, como direito
social, sendo esta uma responsabilidade primordial das politicas governamentais.

A promocéao da salde vem sendo objeto de debates ha quase trés décadas nas conferéncias internacio-
nais promovidas pela Organizacdo Mundial da Saude, as quais referendam a perspectiva da cidadania: “A
Promocao da Saude fundamenta-se neste direito e tem por base um conceito positivo e inclusivo da saude,
como um determinante da qualidade de vida, incluindo-se o bem-estar mental e espiritudA (@AR
BANGKOK, 2005, p. 1).

Dentre as muitas expressdes da violéncia, aquela que tem persistido como fenémeno histérico e univer-
sal é a de género, em particular de homens contra mulheres, configurando-se como transversal a questao de
raca, etnia, faixa etaria ou classe social. Hoje é considerada uma questao de saude publica e uma violacao aos
direitos humanos. Suas varias formas de opresséo, de dominacédo e de crueldade incluem assassinatos, estu-
pros, abusos fisicos, sexuais e emocionais, prostituicdo forcada, mutilagéo genital, violéncia racial e outras. “Os
perpetradores costumam ser parceiros, familiares, conhecidos, estranhos ou agentes do Estado’®(GOMES [
al.] apud MINAYO, 2009, p. 36).

O marco histdrico na legislacao brasileira que inaugura um sistema de enfrentamento a violéncia domés-
tica e familiar contra a mulher é, sem davida, a Lei Maria da Peohquistada por meio da mobilizacao de
varias entidades ndo governamentais e movimentos femirgsgndossaram a luta e a perseverancga da
cidada Maria da Penha Maia Fernandes para que a justica punisse o seu agressor (CORREAta201a
singular expressava a realidade coletiva de milhares de brasileiras, igualmente vitimadas e que ndo encontra-
vam amparo no poder publico.

A Lei respondeu a histdrica condicao de opresséo, subjugacao e violéncia contra, aesultaeio de
uma cultura conservadora fundamentada em padrdes androcéntricos, patriarcais e sexistas que reafirmava a
desigualdade e naturalizava a discriminacéo e a violéncia como construcdes sécio-culturais, nas quais a intole-
rancia, o desrespeito e a impunidade tinham lugar preservado no contexto das rela¢gdes intrafaméiares.
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ormente a Lei, no caso de denuncia, a violéncia doméstica era banalizada pelos Juizados Especiais Criminais,
cuja medida adotada junto ao agressor “culminava no pagamento de cestas basicas e outras penas alternativas
que raramente eram cumpridas” (CORREA, 2@l 42) A Lei Maria da Penha prevé medidas protetivas e de
urgéncia a serem requeridas no ato do registro da ocorréncia junto as delegacias de policia ou Ministério
Publico, tais como: protecao policial, atendimento médico (legista), de equipe multiprofissional, transporte e
abrigamento em local seguro da vitima e de seus dependentes, bem como a prestacéo de informacdes sobre 0s
direitos que Ihe sdo assegurados pela Lei.

Desde 2006, os servicos referenciados pelo SUS utilizam a notificacéo de violéncia doméstica, sexual €/ou
outras violéncias. Esta é continua e tem carater compulsério nas situages que envolvam criancas, adolescentes,
mulheres e idosos. Esta prevista no Estatuto da CriancAdoliscente (ECA)e no Estatuto do Idose, no
caso das mulheres, a notificacéo de violéncia esta amparada na Lei n. 10.778/2003 (BRASIL, 2003b).

Como instrumento, amplia a coleta de dados para a epidemiplpgiém seu alcance social esta
em garantir direitos, preservar a salde e a vida, além de municiar a rede de protecdo social e de
atencdo integral a saude.

A partir das notificacdes,\dgilancia deVioléncias éAcidentes (Wa) da Secretaria déigilancia em
Saulde, Departamento Aeélise de Situacao em Saude do Ministério da Salde, produziu uma pesquisa dur
te os anos 2008 e 2009 nas capitais e Distrito Fé@erahlizou varias andlises dentre todas as informacdes
coletadas. Quanto a violéncia contra a mylbleteve os seguintes resultados:

>
1

1) Casos de violéncia notificados por sexo:

Sexo f %
Mulheres 6.236 71,1
Homens 2.530 28,9
Total 8.766 100,0

Fonte: BRASIL (2010).

Os resultados demonstram que as mulheres constituem o grupo social mais atingido pela violéncia, com
6.236 casos notificados no periodo estudado.

2) Distribuicdo por faixa etaria nas ocorréncias de violéncia contra mulheres:

Faixa etaria f %
0 a9 anos 1.309 21,0
10 a 19 anos 1.796 28,8
20 a 29 anos 1.241 19,9
Acima dos 30 anos 1.890 30,3
Total 6.236 100,0

Fonte: BRASIL (2010).

Pode-se observar que a faixa etaria feminina mais suscetivel a violéncia encontra-se nas mulheres|pré-
adolescentes, adolescentes e adultas jovens entre 10 e 19 anos (28,8%), seguidas por criancas na faixa|de ate
9 anos (21%). Estes indicadores permitem inferir o agravamento do quadro de violéncia contra as mulheres no
Brasil, no qual criangas e adolescentes femininas sdo diariamente vitimizadas.

Por fim, a pesquisa do 6rgdo demonstrou que nas mulheres, a maior ocorréncia foi da agresséo fisica
(52%), seguida da violéncia psicolégica/moral (49,5%) e sexual (208Xpressao da violéncia € sempre
composta por varios atos acintosos que intencionam submretieidicar ou causar dano as suas vitimas de
varias formas possiveis, portanto, sua materializacdo se d4 num conjunto de eventos e atos.

Apesar das conquistas e avancos sociais garantidos pela Lei Maria da Penha, a violéncia doméstica e
familiar continua sendo uma amarga realidade para muitas mulheres no Brasil. Contudo, ha que se considerar que
o incremento dos nimeros apontados pelas estatisticas podem também demonstrar o aumento das denuncias pel
popularizacéo da Lei e pela vocalizagéo continua dos movimentos da sociedade civil organizada, em especial, do
Movimento de Mulheres. Este Ultimo tem sido protagonista na luta para a garantia e efetivacdo das medidas
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protetivas e de géncia, previstas em lei, junto aogaws do poder publico que séo 0s responsaveis em prevenir
proteger e coibir a violéncia doméstica e famittamo também as suas demais formas de expressao.

Como problema de salde coletiva, a violéncia deve ser objeto da politica de saide em duas dimensdes:
a primeirana operacionalizacdo das acdes em sajiaese reflete no cuidado e na assisténcia prestada. Para
tanto, sdo essenciais 0s protocolos preventivos (primarios, secundarios e terciarios), a capacitacdo continuada
dos profissionais, a criacd@ampliacdo e a melhoria dos recursos e equipamentos referenciados do SUS.

A segunda dimenséo diz respeito as politicas de promocao da salide, na articulagéo dos varios ministéri-
0s e 6rgaos do governo, tais como salde, educacéo, previdéncia, seguranca publica e politicas para as mulhe-
res, a fim de estimular conhecimentos, debates e acdes sobre o tema em toda a sociedade.

Os caminhos a serem eleitos demandam construcfes coletivas de novas praticas e formas de expresséo
da cultura popularbaseadas no respeito a diversidade social e tolerancia frente as diferencas de género,
étnico-raciais e geracionais. Isto significa ampliar o campo de atencao da violéncia como fenémeno social ndo
restrito ao campo punitivo da seguranca publica, como vem sendo tratada até o momenfen&oemm
construido so6cio-historicamentsta organicamente vinculado com as multiplas expressées da questéo social
no bojo das rela¢des econémico-sociais do desenvolvimento capitalista contemporaneo.

Consideracdes finais

A compreenséo das multiplas expressdes da violéncia, como fenbmeno humano-social, requer uma
analise profunda da sociedade que as produz em suas particularidades, no que se refere a sua formacéo social
e econdmica e de universalidade sécio-histdrica.

Enquanto particularidade histérica e social, o Brasil vem registrando indicadores alarmantes com rela-
cdo as lesdes, mortes e agravos causados por acidentes e violéncias, cujos impactos repercutem nos servigcos
de urgéncia/emergéncia, tornando-se um problema de saude coletiva. Neste contexto, destaca-se o cresci-
mento da violéncia contra a mulher e, em especial, no segmento das criancas e adolescentes femininas, o que
exige uma ampla mobilizacao das politicas publicas, com a articulacdo de suas redes e servicos para a preven-
cdo, atendimento, protecdo e reabilitacdo de suas vitimas, o que se configura na atualidade como um imenso
desafio a ser transposto.

Assim, as respostas estatais por meio das politicas publicas serdo efetivas na medida em que privilegiem
a intersetorialidade das acfes na construcéo de redes de atencao, camaras técnicas, como também junto aos
conselhos de direitos, nos quais a populagéo seja chamada ao papel de protagonista padeliedrates
construir novas sociabilidades em defesa da vida e da emancipagcédo humana.
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